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Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

51/2023 (OP-46919)
2 mensagens

vixbot <edital@vixbot.com.br> 23 de março de 2023 às 14:00
Para: licitacaopmnf@gmail.com

 

À

 

 Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

PE 51/2023

 

Prezado Sr. Pregoeiro, 

A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 21.997.155/0001-
14, vem tempestiva e muito respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas
disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital, com o intuito de
agilizar as contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes
de inviabilizar o certame, vem expor e solicitar o que segue:

 

ESCLARECIMENTO 01.

Com relação ao item 7 do Edital que trata da participação no pregão:

7.1 - Não poderão concorrer neste pregão as sociedades empresariais e empresários que se
enquadrem nas seguintes situações:

7.1.2 Suspensos temporariamente de participar de licitações e de contratar com a
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal
8.666/93, ou do artigo 7° da Lei Federal n°10.520/02

No presente caso estamos entendendo que “na forma da legislação vigente” uma empresa, por
exemplo, que tenha sido apenada por um munícipio do estado de Minas Gerais, com base no
artigo 7º, da Lei nº 10.520/02, poderá participar do referido certame tendo em vista que, tal
penalidade produz efeitos apenas na esfera do respectivo ente federativo, no caso, aquele
município em específico. Está correto tal entendimento? Caso contrário favor esclarecer.

 

Gratos desde já pela atenção, colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida.

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento.

 

 

Atenciosamente,
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Julia Nunes Vieira

 

 

 

 

Departamento Governo

E-mail: edital@vixbot.com.br

Tel (+55) 61 – 3968.9990

www.vixbot.com.br 

 

  Imprima com responsabilidade, preserve o meio  ambiente !!!

 

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 24 de março de 2023 às 11:35
Para: vixbot <edital@vixbot.com.br>

Bom dia. 

Nesse e mail foram reunidos os três pedidos de esclarecimento enviados pela empresa VIXBOT SOLUÇÕES
EM INFORMÁTICA LTDA.

ESCLARECIMENTO 01.

Com relação ao item 7 do Edital que trata da participação no pregão:

7.1 - Não poderão concorrer neste pregão as sociedades empresariais e empresários que se
enquadrem nas seguintes situações:

7.1.2 Suspensos temporariamente de participar de licitações e de contratar com a
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal
8.666/93, ou do artigo 7° da Lei Federal n°10.520/02

No presente caso estamos entendendo que “na forma da legislação vigente” uma empresa, por
exemplo, que tenha sido apenada por um munícipio do estado de Minas Gerais, com base no
artigo 7º, da Lei nº 10.520/02, poderá participar do referido certame tendo em vista que, tal
penalidade produz efeitos apenas na esfera do respectivo ente federativo, no caso, aquele
município em específico. Está correto tal entendimento? Caso contrário favor esclarecer.

Resposta:
A suspensão temporária tem efeito apenas no órgão sancionador, ou seja, uma empresa desde que não seja
suspensa temporariamente no Município de Nova Friburgo poderá participar de licitação. A nova busca pacificar
entendimentos dos Tribunais de Contas da seguinte forma:
"A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê as mesmas
sanções, mas estabelece prazos diferentes e normatiza os efeitos da
suspensão e da idoneidade, diferenciando-as.
Quanto à suspensão (intitulada pelo novo diploma legal de “impedimento
de licitar e contratar), estabelece que a mencionada sanção impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

mailto:edital@vixbot.com.br
http://www.vixbot.com.br/
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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direta e indireta do ente federativo que a tiver aplicado, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos."

ESCLARECIMENTO 02:

O Edital dispõe da seguinte exigência de qualificação técnica:

18. Qualificação Técnica:

18.1. MÍNIMO DE 01 (UM) ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICA em papel timbrado da
empresa emitente ou com o carimbo dela, indicando endereço e telefone da emitente,
expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que atestem aptidão para o
desempenho da atividade compatível em características com o objeto constante deste Edital.

Considerando que, segundo o TCU, é ilícita a exigência de número mínimo de atestados de
capacidade técnica, assim como a fixação de quantitativo mínimo superior a 50% do objeto
licitado, a não ser em situações excepcionais. (Acórdão n.º 1.052/2012 - Plenário, TC
004.871/2012-0)

Nesse contexto, entendemos que, para evitar diferentes interpretações e para resguardar a
administração pública sobre a execução contratual, será considerada qualificada tecnicamente
a empresa que apresente atestado(s) que comprove(m) fornecimento anterior de pelo menos
50% do quantitativo do objeto específico do item ao qual estiver concorrendo.
Ou seja, caso a empresa esteja concorrendo a item de fornecimento de desktops, deverá
apresentar atestado(s) que comprove(m) fornecimento anterior de desktops com quantitativo
mínimo de 50% da quantidade total licitada no item.

Nosso entendimento está correto? Caso o entendimento não esteja correto, solicitamos
informar qual quantidade será exigida, para fins de atendimento do item 18.1.

Resposta: 

Tal entendimento encontra-se correto. Vale salientar que no caso deste edital não foi fixado
valor mínimo de atendimento para aceite do atestado.

ESCLARECIMENTO 03.

O item 13.7 do edital informa que “A licitante classificada em primeiro lugar poderá ser instada
pelo pregoeiro a apresentar catálogos, manual ou fichas técnicas, que sejam suficientes para
realizar a adequada verificação do produto ofertado, que serão submetidos à análise
comparativa com os aspectos técnicos exigidos no Termo de Referência.”

Tendo em vista que o presente certame trata da aquisição de computadores montados, que
são de difícil análise e verificação do atendimento dos requisitos técnicos, visando uma maior
segurança na contratação pelo referido órgão, entendemos que será obrigatório o envio de
catálogos, manual ou fichas técnicas pela empresa vencedora. Nosso entendimento está
correto?

Resposta:

Será solicitado via chat após a negociação de preços o envio por anexo do sistema da
proposta readequada e catálogo, manual ou ficha técnica, do produto ofertado que sejam
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suficientes para realizat a adequada verificação do produto ofertado, que serão submetidos à
análise comparativa com os aspectos técnicos exigidos no Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

Leonardo Gabrig Peixoto

Comissão de Pregão I

[Texto das mensagens anteriores oculto]


